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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NR 2792, 1E 04 DE ABRIL DE 1994. 

"Altera disçosi~s da lei 2.542 , de 19 de 

fe'VE"reiro de 1992". 

Professor JCw:> .BASlUS &lJ\RES, Prefr•1to Mun1cipal de cruzeiro, Estado 

de São Paulo, no uso da suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A cPMARA MUNICIPAL D CRUZEIRO APIOJOO E ELE SA?CICNA 

A sm.J!Nt'E LEI : 

Artigo Hl - Fica prorroga&, J'.X)r mais 2 (c"Xüs) anos, cnitado a par 

tir da publicação desta Le1, o prazo prev1sto no parágrafo lg , do artigo 2g , 

da I..e1 nQ 2.542 , de 19 de fevereiro e\\ 1992, parn que no im:"Nel CU'\OOdido ao 

'TRillN\L RECIGW, 00 1lWIAim - 15D mx:;:u.o DB <:» PIAS, seja edificado o 

prédio da JtllrA DE ~ E JULGA.'l!'NIU DE CRJZEIR>. 

Arti~ 2G - Continl)affi cm vigor, as 00T1a.is chsposições da lei 2.542, 

de 19 de fevereiro de 1992, aplicável também na concessão de direito real de 

uso do terrl!no de que trata esta I.si. 

Artigo JG - Esta Le1 tntrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as d1sIXJS1ções em oontrár . .LO. 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de ~~7<eiro , em 

04 de abrll de 1994. 


